
PREFEITURA DE Procuradoria-Geral
do Hunicípio

DEIARTAMENTo DE GEsrÃo oe ltctrnçÖes

EDITAL
pngeÃo ¡rrnôuco Ns 2022.10.18.02-ssp

DE

I

RESUMO

OBETO:

REGtsrRo DE pREços vtsANDo FUTURAS E EVENTUATs neurstçÖrs DE EeutpAMENTos DE enorrçÃo INDIvIDUAL -
Ept's, pARA ATENDER AS NE6ESSTDADES DA sEcRETARTA MUNrctpAL DE sEGURANçn púsLlcR oo wu¡ltclplo oe

cAUCATA/CE.

Rua. Coronel Correia ne 1073, Parque Soledade

Caucaia/CE - CEP: 61603{05

tvr]vrno ¡¡o
COMPRASNE:

CÓDIGO UASGMODALIDADE N9 DO PROCESSO LOCAL:

01802WWW,COMPRAS.GOV.BR 981373
pnrcÃo

terRô¡lco 2022.10.18.02-SSP

MODO DE DISPUTATIPO:
CRlTÉRIO DE

JULGAMENTO:
DATA DA ABERTURA:

HORA DA

ABERTURA

POR ITEM ABERTO09:00H
MENOR

PREçO
1.6 DE NOVEMBRO DE 2022

REFERÊNCIA DE TEMPo: PARA ToDAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO UTILIZADAS PELO SISTEMA SE RÁ OBSERVADO O

HoRÁRro DE BRASÍLTA/DF

óneÃo GESToR GERAL:

pRocuRADoRrA GERAL Do MUNtcfPto - PGMI

óneÃo GERENCTADoR:

. SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANçR PÚgLICR

POSSIBILIDADE

DE AMOSTRAS?
VIGÊNCIA DA ARP:PRAZO PARA ENTREGA:

ucffAÉo EXCLUSIVA OU

COM COTAS PARA ME E

EPP?

FORNECIMENTO:

SIM12 (DOZE) MESESATÉ os (crNCo) DIASPARCELADOSIM

DOS ATEN PEDIDOS DE IM RECURSOS E VISTAS AO PROCESSO

TODOS OS ATENDTMENTOS E DEMAIS TRATATIVAS COM O(A) PREGOEIRO(A), serão realizados EXCLUSIVAMENTE por

meio virtual, mediante pedido formal a ser enviado através do e-mail: pregao0L@licitacao.caucaia.ce.gov.br, assim

como os pEDtDOS DE ESC|-AREC|MENTOS, TMPUGNAçÖES, RECURSOS E PEDIDOS DE VISTAS AOS AUTOS.

1)

2l

Existindo divergência entre as informações constantes deste resumo e dos demais campos

prevalecerão as informaçöes constantes deste resumo'

Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a especificação dos

produtos, unidades e demais detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma Comprasnet prevalecerão as

informa constantes do edital e seus anexos

do edital e seus anexos,



PREFEITURA DE Procuradoria-Geral
do MunicÍpio

DEpARTAMENTo oe cesrÃo oe tlclrnçÖrs

EDITAL oo pnreÃo eurnô¡ltco N.e 2022.10.18.02-ssP

pnrÂMsur-o

O DEpARTAMENTO DE eESrÃO DE LtctTAçÄO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE cAUcAlA, através da Pregoeira

designada e por ordem da(s) autoridade(s) competente(s) deste processo as quais constam acima

relacionadas, torna público para conhecimento de todos os interessados que as 09:00HS (NOVE HOMS) do

dia 16 DE NOVEMBRO DE2022, através do endereço eletrônico www.compras.gov.br, em sessão pública por

meio de comunicação via internet, dará início aos procedimentos de abertura e análise das propostas de

preços, formalização de lances e análise e verificação dos documentos de habilitação da licitação modalidade

PREGAO, para REGTSTRO DE PREçO, na forma ELETRÔNICA Ne 2022.10.18.02-SSP, do tipo MENOR PREçO

critério de julgamento POR ITEM, mediante as condiçöes estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo

com a Lei Federal n.e l-0.520, de l-7 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n.s 8.666 de 2L de junho de

L993 (com as alteraçöes da Lei n.s 8.883194 e da Lei n.p9.648198), do Decreto n.e7892, de 23 de janeiro de

2013, Decreto Municipal n.s l-.195, de 1-0 de março de202L, Decreto Municipal n.s 1.289 de 20 de julho de

2022,DecreTo Municipal ne 1.188, de 1i. de fevereiro de2021, e as exigências estabelecidas neste Edìtal'

COMPÖEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS:

PARTE A - CONDIçöES PARA COMPFnçÃO, JULGAMENTO E ADJUDIC,AçAO'

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização da ata de

registro de preços e do contrato.

PARTE B - ANEXOS

Anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;

Anexo ll - Modelo da Carta ProPosta;

Anexo lll- Minuta da Ata de Registro de Preços;

Anexo lV - Minuta do Contrato.

1. DO OBJTTO

t.t. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS

AQUtStçÕES DE EQUTPAMENTOS DE PROTEçÃO INDIVIDUAL - EPI'S, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRET'AR|A MUNtCtpAL DE SEGURANçA PTJBUCA DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, tudo conforme

especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, constante do Anexo ldo Edital.

2. DAs CONDTçöES PARA PARTICIPAçÃO E CREDENCIAMENTo NA PRESENTE LICITAçÃO

2.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAçÃO:

2.1.1-. Quaisquer interessados na form de PESSOA JURÍDICA regularmente estabe ecida neste P ís,aa

credenciados junto ao Porta de compras do Governo Federal e cadastrados ou não no Cadastro de

Fornecedores da Prefeitura Municipa de Caucaia e que satisfaçam a todas d s cond ções da legis ação em

vigor, deste edit / lnc usive tendo seu s objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo,a

s quanto à forma constituição do tipo de empresa
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iniciado no Portal de Compras do Governo Federal - Comprasnet, no sítio

solicitação de login e senha pelo interessado.

2.L.2.Traïando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos

termos do art. 34, da Lei Federal n' L1.48812007, e que não se encontram em qualquer das exclusöes

relacionadas no 5 4e do artigo 3s da Lei Complementar ns 1.23/2006, deverão declarar no Sistema do

COMPRASNET o exercício do direito de preferência previsto em Lei.

2,1,3, A licitante que participar desta licitação com suas condiçöes de habilitação vinculadas ao documento

SICAF, obriga-se a declarar, sob as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.

2.1.4. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e

conteúdo deste edital e seus anexos¡ a observåncia dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a

responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informaçöes e dos documentos apresentados em

qualquer fase da licitação.

2.2. NÄO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÉO:

2.2.L. licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.

2.2.1.1.. Se antes do início da abertura do certame for constatada a comunhão de sócios, diretores ou

representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.

2.2.2. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF'

2.2.3. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador.

2.2.4.Osinteressados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão, de

cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em

licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caucaia, ou tenham sido declaradas

inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e

Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio, ou

ainda aquelas que por força dos motivos anteriormente expostos, estejam cadastradas positivamente no

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS lNlDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS);

2.2.4.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.66611993, nos termos do

acórdão ns 7201.12020 do TCU.

2.2,5. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam funcionários

ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta; (inciso lll, art.9s da Lei

Federal ns 8666/93).
2.2.5.1. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da

prefeitura Municipal de Caucaia, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem como a

Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio.

2.2.6. lmpedidas de licitar com a Administração.

2.2.7. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração.

2.2.g. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição.
2.2.9. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.

2.Z.IO. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação'

2.3. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO COMPRASNET:

2.3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. O cadastro no SICAF poderá ser

Procuradoria-Geral
do Município

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAçÕES

.COM B com a
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2.3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

2.3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros,

2.3.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do

sistema para imediato bloqueio de acesso.

2.3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de CAUCAIA-CE ou ao

Comprasnet, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda gue por

terceiros.
2.3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

3. DÆ FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1".L. Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;

3.1,2. Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitação" via sistema;

3.1.3, Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;

3.L.4. Lances;

3.L.5. Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso;

3.L.6. Fase de aceitabilidade das propostas;

3.1.7. Habilitação do licitante melhor classificado;

3.L.8, Recursos;

3.L.9. Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1. Obrigatoriamente, da mesma sede e igualdade de CNPI, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de

alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como

para todas as filìais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação,

4.2. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet,

sendo:
a) a Proposta de Preços e Seus anexos através do sistema Comprasnet;

b) os Documentos de Habilitação através do sistema Comprasnet;

4.2.L. Os documentos, em formato de arquivo¿ a serem enviados via internet somente poderão ter as

extensöes *.doc, *,xls, ou *.pdf.

4.2.2. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompi

versão sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, por

a critério deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação,

elucidações necessárias ao pleno julgamento
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4.3. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, conforme

arl.26, Decreto n" 10.024/2019.

4,3,1, Os documentos que compöem a proposta de preços e habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do

envio de lances, conforme parágrafo 8o, art. 26, Decreto n'10.02412019.

4.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os dgcumentos de habilitação anteriormente

inseridos no sistema, até a abertura da sessão prlblica.

4.5. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o

disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os

procedimentos de julgamento.

4.6. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no SICAF para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da

proposta, a respectiva documentação atualizada.

5. DA PROPOSTA DE PREçOs

5.L. A proposta de Preços (inicial), sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada conforme o Anexo ll

deste instrumento, em papel timbrado da licitante, estando, ainda, devidamente assinada e sendo enviada

exclusivamente por meio da plataforma do Comprasnet, caracterizando o item proposto no campo

discriminado, em conformidade com o Projeto Básico/Termo de Referência - anexo I do Edital, a qual

conterá minimamente:
5.L.L. A modalidade e o número da licitação;

5.L.2. Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de CAUCAIA;

5.1_.3. Prazo de entrega dos produtos, conforme os termos deste edital;

5.I.4..prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;

5.j-.5. Os itens cotados, nas especificações e nos quantitativos licitados, segundo a unidade de

medida consignada no edital;
5.1.6. Os valores unitários e totais de cada item/lote cotado, bem como o valor global da Proposta

de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;

5.1,.7. Demais informações constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);

5.2. A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verificação das condições da proposta, bem como, para

comparativo ante a proposta de preços final (consolidada), o qual, encontrado divergência entre as mesmas/

salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de melhor oferta, a licitante será

desclassifica da.

5.3. É de inteira responsabilidade da licitante a inclusão dos arquivos os quais possuam compatibilidade com

os sistemas operacionais convencionais. caso a proposta de preços seja apresentada em arquivo

corrompido, observando as disposições constantes do item 5.1-0 deste edital, a licitante será desclassificada'

5.4. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as transações que

forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua Proposta de

Preços e lances.

5.5, Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas 02 (

após a vÍrgula em seus valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequação,

5.5,i-. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.

duas) casas decimais
quando for o caso.
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5.5.2. Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do licitante, não

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro argumento não previsto em lei, salvo nos casos nitidamente verificados e atestados pela

Pregoeira que, dentro da situação concreta, poderá agir no sentido de prospectar maior celeridade e

eficiência ao julgamento,

5.5.3. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e

utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias.

5.5.4. Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus anexos e aquelas lançadas no

sistema, prevalecerão as especificações do edital e seus anexos.

5.6. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da presente

licitação discriminado no MAPA DE PREçOS presente nos autos do processo em epþrafe. Entretanto, na

disputa de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante do Mapa de

Preços; o preço unitário dos itens que compõem o lote deverá ser inferior ou igual àquele limite. Caso não

seja realizada a disputa de lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um

valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado.

5.6.1-. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do

primeiro colocado da cota principal, conforme art. 8e, 5 2', Decreto n" 8'538/1-5'

5,6.2. Caso o licitante vencedor da cota reservada seja o mesmo vencedor da cota de ampla participação,

inclusive nos casos na situação anterior, este deverá realizar a adequação dos preços unitários para o menor

valor ofertado entre os itens/lotes, conforme art. 8q, 5 3", Decreto n'8'538/15'
5.7. O critério de julgamento do processo licitatório será de MENOR PREçO POR ITEM, expresso em reais.

5.8. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços unitários e totais

estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Projeto Básico/termo de referência.

5.9. O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da

sessão de abertura desta licitação, conforme Art. 48, 5 3e, do Decreto ns 10.024, de 2019. Caso a licitante

não informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.

5.10. A Pregoeira visando o atendimento a ampliação do princípio da competitividade, bem como, munido

da utilìzação do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e oportunidade e ante ao

caso concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências constantes das propostas de

preços, seja ela inicial ou a final (adequada).

5.i-i.. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.

5.1-2. Para cadastramento da proposta no sistema Comprasnet:

S.j_2.j.. NO CASO DE CR|TÉR\O DE JULGAMENTO POR LOTE: Ao oferecer proposto no sistemo Comprosnet

o volor o ser incluído pelo fornecedor refere-se oo PREÇ) TOTAL Do LOTE. Paro composiçõo do preço totol do

LOTE, o fornecedor devero verificor o quontitativo totol de codo ¡tem que compõe o LOTE cotodo multiplícodo

pelo seu preÇo un¡tór¡o.
5.12.2. No CASO DE CRITÉR]O DE JULGAMENTO POR |TEM: oo oferecer proposto no sistemo Comprosnet

o volor o ser incluído pelo fornecedor refere-se oo PREÇ? UNITAR\O DO ITEM.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Rua. Coronel Correia ne 1073, Parque Soledade

Caucaia/CE - CEP: 61603{05T'



PREFEITURA DE Procuradoria-Geral
do Município

DEIARTAMENTo oE e rsrÃo or ttctrnçors

6.1-. Os interessados na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.s 8.666/93, alterada e consolidada,

habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados ou dos

documentos apresentados junto ao cadastro do SICAF, os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto

a sua autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu prazo de validade. Os documentos de habilitação

serão os seguintes:

6.2. RETATTVA À HeerUrAçÃo JURÍDICA:

6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.2.2. ATO CONST|TUT|VO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades

empresárias e, no caso de sociedades por açöes, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da lunta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.2.3. lNScRlçAo Do ATo coNsTlruTlvo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartório

de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas

do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz'

6.2.4. DECRFTO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no país, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

6.2,5. pROCURAçÃO, se for o caso¡ pode ser apresentada em formato público, em plena validade ou,

específica.

6.3. REI.ATIVA À NECUNRIOADE FISCAL E TRABALHISTA:

6.3.1-. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.3.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6.3.3.1. a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuições sociais;

6.3.3.2. a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

6.3.3.3, a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

6.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

6.3.3.5. a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT)'

6.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição;

6.3.5, Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Departamento de Gestão de

Licitaçöes, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidöes negativas ou positivas
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6.3.6. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art. 8l-, da Lei ne 8.666193, sendo facultado a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a

revogação da licitação ou do item, conforme o caso.

6,4. RE|-ATTVA À QURU r ICRØO rCO¡¡ÔrV ICO-FI NANCEI RA:

6.4.L. Balanço Patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigÍveis e apresentados

na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,

devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

6.4.1.L. Os índices que comprovaräo a boa situação financeira mencionada no item 6.4.1 deverão ser

apresentados juntamente ao balanço patrimonialda licitante ou em documento correspondente (no caso de

licitantes optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido), sendo os seguintes:

6.4.1..1.7. índice de Liquidez Geral maior ou igual a L,0;

AC + RLP

índice de Liquidez Geral (LG) =

PC + ELP

Onde

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo

ELP é o Exigível a Longo Prazo

6.4.t.1.2. índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

AC

índice de Liquidez Corrente (LC)=

PC

Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

6.4.I.L.3, índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

AT

fndice de Solvência Geral (SG) =
PC + ELP

Onde:
ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante

ELP é o Exigível a Longo Prazo.

6.4.I.2.lustificativa quanto a exigência dos índices financeiros
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a) índice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos

realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigaçöes, com vencimento neste período'

b) índice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos

realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigaçöes'

-Se iguala 1:Os valores dos direitos e obrigaçöes a curto prazo são equivalentes

-Se menor que L: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse

preciso

c) O índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispöe em Ativos (totais),

para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes' Para

os três índices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado ">l-" é recomendável à comprovação da boa situação

financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o

resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceçöes, conforme segue.

6.4.L3.lustifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade

destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a

comprovação da capacidade econômico-financeira do(a) empresa(s) participante(s) na perspectiva de

execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências

acima, atendem aos padröes de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas

apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante'

6.4.2. prova de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a t0% (dez por cento) do valor

estimado da contratação;
6.4.2.1. Entende-se por "valor estlmado da contratação" como o valor final vencido pelo licitante.

6.4.2.2. Havendo mais de um item ou lote vencido pela mesma licitante, a comprovação a que se diz respeito

ao item 6.4.2será realizada levando-se em consideração a totalidade dos itens/lotes vencidos. Constatado a

ausência de capital social ou patrimônio líquido insuficiente quanto ao somatório, a licitante poderá optar

pelos itens/lotes os quais deseja continuar como classificada. Não o fazendo, o(a) Pregoeiro(a) procederá

com esta classificação levando-se em consideração a maior pluralidade de itens/lotes e a sequência

procedida.

6.4.3. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica;

6.4.3.1,. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.66611993, nos termos do

acórdão ns 120V2020 do TCU.

6.s. RE|-ATIVA À QUALIFICAçÃO rÉCrutcn:

6.5.1-. Comprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto

compatível com o objeto da presente licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

6.6.1-. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de2711011999, publicada no

DOU de 2g/IOlßgg, e ao inciso XXXlll, do artigo 7e, da Constituição Federal, não emprega menores de l-8

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos

em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de L4 (quatorze) anos;
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6.6.2. Declaração expressa de integralconcordância com os termos deste editale seus anexos;

6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art.32,52e, da Lei n.e

8,666/s3).

6,6,4. A documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a)

Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condiçöes de participação, inclusive quanto ao

objeto, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CElS, mantido pela Controladoria-Geral da

¡¡¡5e (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)

c) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho NacionaldeJustiça (www.cni.ius.brlimprobidade adm/consultar reouerido'Þhþ)

d) Cadastro de lnidôneos da Prefeitura Municipal de CAUCAIA.

6.6.4.1..4s certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas

neste edital, que não apresentaram expressarnente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos

60 (sessenta)dias anteriores à data marcada para a abertura do certame'

6.6.4.2. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei n" 13.726,

de B de outubro de 2018. Caso está documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a

confirmação de sua autenticidade.

6.7. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal ne fi"48812007, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação por parte do (a) Pregoeiro (a), para a

regularização do (s) documento (s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispöe a

Lei Complementar ne 1'23/2006.

6.7.1,, Anão comprovação da regularidade fiscal e trabalhtsta, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançöes cabíveis, sendo facultado ao (à) Pregoeiro (a) convocar as

licitantes remanescentes, por ordem de classificação'

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a)

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade'

6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação,

bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma'

6.1-0. Nos itens/lotes não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44e45 da LC ns123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.
6.j-j.. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em

nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz'

6,12.O(a) pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, observado o disposto na

Lei ne 9.784, de 29 de janetro de 1999
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6.1-3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor

7. DA SESSÃO PIJBUCA DO PREGÃO ELFTRÔNICO

INFORMAçöES GERAIS

7.L O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da plataforma

COMPRASNET (Compras Governamentais), mediante condiçöes de segurança - criptografia e autenticação -

em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações).

7.1. j.. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de CAUCAIA/CE, designado como

Pregoeiro(a).
7.1..2. O licitante poderá enviar as informações da Proposta comercial e participar da disputa através do

sistema eletrônico.
7.1.3. A participação no pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível

do licitante direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta inicial de

preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados as condições e limites de

data e horário estabelecidos neste Edital.

7.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.

7.2.1. Alé a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas de Preços

a presentadas.

7.2.2, Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços, não mais será permìtido o

cadastramento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação'

7.2.3. Aabertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado ao respectivo

procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital.

ABERTURA DASESSAO PI]BUCA, ENVIO DE LANCES E FASE COMPFNTIVA

7.3. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:

7.3.1,, A partir do hoi-ário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início a sessão pública do Pregão

Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços cadastradas (Propostas de

Preços lniciais), passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade.

7,4.DAFASE DE I-ANCES

7 .4.1. Para efeito de lances, considerar o ITEM 5'12 deste edital'

7.4,t.t.Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial. Em seguida os

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, sendo o licitante

imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor'

7.4.I.2.Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado

no Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro(s) licitante'

7.4.L.3.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,01 (um centavo),

conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto ns !0.024, de 20 de setembro de 201-9'

7,4,2. Duranle a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do va

lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem
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participa ntes.

7.4.3. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "ABERTO'.

7.4.3.1. No modo de disputa aberto, a fase de lances resume-se à disputa eletrônica, realizada por todos os

licitantes, oportunidade em que os valores são registrados pelo sistema e o lance vencedor é aquele que

contém o melhor preço, obtido no encerramento da sessão'

7.4.4. Aberla a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao

sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado

ao sistema e acompanhar a fase competitiva.
7.4.5. Os lances serão ofertados item/lote a item/lote, podendo, contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar a

abertura de mais de um item/lote de forma simultânea'

7.4.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro.
7.4.7. euando o preço do item/lote ofertado resultar em um valor unitário que possua mais de 02 (duas)

casas decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo o(a)

pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequaçöes de preço necessárias, inclusive por ocasião da

entrega Proposta de Preços final consolidada.

7.4.8. No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão pública

durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública'

7.4.g. Aprorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7'4.8, será de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive

quando se tratar de lances intermediários.
7.4.I0. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.4'8 e7 '4.9, a sessão pública

será encerrada automaticamente.
7.4.LL. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no

item 7.4,10, o(a)Pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio

de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do arl. 7e do Decreto

Federal ns 10.024, de 20 de setembro de 2ol-9, mediante justificativa.

7.4.t2. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de

envio de lances da sessão pública e permanecer acessivel aos licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados'

7,4.1,3, euando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.4.I4. Na hipótese dos itens 7.4.I2 e7.4.I3, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.4.I5. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das

propostas.

7.4.16. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

7.5. DA APLICAçÄO DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

7.5.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art' 44 e

art, 45 da Lei Complementar ne I23, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério

estabelecido no 5 2e do art.3s da Lei ns 8.666, de l-993, se não houver licitante que atenda à primeira

hipótese
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7 .5.2. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno

porte e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos

arTs,44 e 45 da LC nsl-23, de 2006.

7.5.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.5.1, caso não haja envio de lances

após o início da fase competitiva.
7.5.4. Nessas condiçöes, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.5.5. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 0 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.5.6. Caso a microempresa¡ empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de

pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.5.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e

equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a

primeira que poderá apresentar melhor oferta.

7.5.8. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas empatadas.

7.5.9. Eventualempate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo3e, $20, da Lei

na 8.666, de 1-993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

7.5.9.1. Produzidos no País;

7.5.9.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

7.5.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

7.5.g.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

DA NEGOCIAçÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

7.6, DA NEGOCIAçÃO:
7.6.1. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo

s¡stema eletrônico, contra proposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

7,6.2. Anegociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes'

7.6.3. Após a negociâção do preço, o (a) Pregoeiro(a) solicitará a proposta de preços devidamente

escoimada do(s) licitante(s) vencedor(es).

7.7,DA PROPOSTA DE PREçOS FINAL (CONSOLIDADA)
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7.7.!. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto quanto ao

último lance ou ao valor negociado, o licitante vencedor deverá encaminhar PROPOSTA DE PREçOS FINAL

(CONSOLIDADA), devldamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de até 02 (duas) horas,

contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema'

7,7,2, Esse prazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido da

autoridade competente, caso este constate a necessidade de maior tempo para elaboração da proposta de

preço adequada.
7.7.3. AProposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padröes e formalidades

exigidas a proposta inicial.

7.7.4. A Proposta de Preços final (consolidada) deverá retratar os preços unitários e totals de cada item ao

novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação,

podendo, a Pregoeira confrontá-la ante a proposta de preços (inicial).

7.7.5. Caso não seja possível o enquadramento do último valor ofertado quando da formulação da proposta

de preços final (consolidada) a licitante poderá fazer a devidas adequações, desde que apresente valores

inferiores ao seu próprio último valor ofertado.

7.7.6. Aproposta de preços final (consolidada) deverá possuir redução proporcional em todos os itens, bem

como, não serão aceitas reduçöes apenãs em determinados itens.

7.7.7.Aqualquer momento, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e verificaçöes por

parte de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de Caucaia ou da autoridade

competente.
7.7.g. Alicitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas decimais após a

vlrgula. Caso isto ocorra, o (a) Pregoeiro (a) estará autorizado a adjudicar o objeto realizando

arredondamentos a menor no valor cotado.

7.8. DA ACEITABILI DADE DA PROPOSTA:

a) Verificação das condiçöes quanto ao tratamento diferenciado

7.g.L.Como condição pieuir a aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em

primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n'!23, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da Transparência do Governo

Federal (www,portaldatransparencia,gov.br), seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido

(pessoas físicas, empresas e outros)", seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas

físicas, empresas e outros)", bem como no Portal da Transparêncla dos Municípios do Estado do Ceará

(http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/), para verificar se o somatório dos valores das ordens

bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3", inciso ll, da Lei

Complementar n'!23, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3", 5 2', do mesmo diploma,

em caso de início de atividade no exercício considerado'

7.g.2. para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício

corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês

anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de

20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3', 59 9"-A e 12, da Lei Complementar n'123, de 2006'

7.g.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situaçöes de extrapolamento do limite legal, o(a)

pregoeiro(a) indeferirá a aplicação do trätamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3",

SS9",9"-A,10 e12,daLei Complementarn'L23,de2006,comaconsequenterecusadolancededesempate,
sem prejuízo das penalidades incidentes.

b) Da exequibilidade do lance ou proposta de preços
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7.8,4. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o(a) Pregoeiro(a) examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao

cumprimento das especificaçöes do objeto,
7.8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão ns t455l2}t8 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que

apresentar preço ma nifestamente i nexequ ível.

7.8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do 5 3" do artigo 43 da Lei

Federal n" 8.666, de 1993.

7.8.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que:

a) Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos

envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

a.1-) para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes

procedimentos:

relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

coletivos äe trabalho;

iniciativa Privada;

suprimentos, supermercados e fabricantes;

setoriais;

proponente disponha para a prestação dos serviços;

b) Apresentar preço final inferior a30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo

item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não

sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a

legalidade e exequibilidade da proposta.

7.8.g. Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade comprovada e,

ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da

remuneração.

c) Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de preços
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7.8.9. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena de não

aceitação da proposta.

7.8.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham

as características do material ofertado, em compatibilidade como projeto básico/termo de Referência,

minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informaçöes pertinentes,

a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.

7.g.1.1.. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada

do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro(a).

: g,12,Se a proposta de preços flnal (consolidada) da licitante vencedora for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a)

examinará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociação, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

7.8.13. Nos itens não exclusivos a microempresas¡ empresas de pequeno porte e equiparadas, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 1'23, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.8.I4. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor'

7.8.15. O(a) pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessívelaos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o disposto na

Lei ne 9.784, de 29 de janeiro de 1999,

DA HABTLTTAçÃO

7.9. HABTLITAçÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO:

7.g.1,. AHabilitação será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste edital

DEMAIS PROCEDIMENTOS

7.10. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os

licitantes participantes, as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, na ordem de classificação, a

análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada,

ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.

7.tOJ,Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível

com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação do objeto

desta licitação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o quer o processo/

devìdamente instruído, será encaminhado:

a) para as publicações quanto resultados do certame e deliberaçöes quanto aos proclames de julgamento;

blÀ Assessoria.luiídica do Departamento de Gestão de Licitaçöes, para fins de análise e parecer jurídico;

c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para homologação e subsequente formalização de

ARP/Contrato(s),

7.11. SUSPENSÄO DA SESSÃO
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7.LL.t. À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo devidamente

justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema

eletrônico. Neste caso, a sessão terá continuidade a qualquer dia e hora, ficando a cargo da Pregoeira

realizar o devido agendamento prévio na plataforma do Comprasnet.

7,t1..z. A Pregoeira, a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus anexos, das amostras,

quando houver, e dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros documentos¡ pareceres técnicos

e/ou suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.

Neste caso, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e será reiniciada somente decorrida 24h

(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, a qualserão informados na plataforma

do Comprasnet.

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

7.12, DAS |NTENçÖES DOS RECURSOS:

7.I2.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata e motivada, a

intenção de interpor recurso, em campo próprio do Sistema no prazo de até 30 (trinta) minutos para que o

licitante manifeste fundamentadamente e motivadamente sua intenção de recorrer, quando lhe será

concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razöes do recurso no Sistema do COMPRASNET'

As demais licitantes ficam desde logo convidadas/notificadas a apresentar contrarrazões dentro de igual

prazo, que começará a contar a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurado vista

imediata dos autos.

7.L2.2. A pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em

campo próprio do sistema.

7.12.2.1.. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições

de admissibilidade do recurso, logo, no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada

tão somente a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e

motivação - TCU Ac. 52012014-Plenário'

7.I2.3.Afalta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão,

bem como, a apresentação de intenções de recursos sem os devidos fundamentos e motivos ou, ainda,

sendo constatado que a intenção ofertada possui o caráter meramente protelatório, isto, importará na

preclusão do direito de recurso e a possibilidade de adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao

licitante vencedor.

7.I2.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento'

7.12.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento às licitantes, nos

endereços eletrônicos: https://www.gov,br/comp raslpt-brle https://licitacoes.tce.ce 'gov.brl'

7.IZ.6.Os memoriais (razões de recurso) deverão ser anexados em campo próprio na plataforma eletrônica'

Havendo necessidade de apresentação de informações (fotos, documentos em PDF, gráficos e afins) não

suportadas pela plataforma, estes conteúdos deverão ser enviados exclusivamente via e-mail oficial da

Comissão.

7.L2.7.O recurso será dirigido a Pregoeira a qual poderá reconsiderarsua decisão ou fazê-lo subir.

7.12.8. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.

7.1,2.g.L O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
7.12.8.2. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada

Gestor(es) adjudicará(ão) o objeto desta licitaçã

processo.
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8. DA(s) DorAçÃo(ÖEs) oRçAMENTÁnn(s)

8.1. As despesas decorrentes das contrataçöes correrão à conta de recursos específicos consignados no

respectivo Orçamento Municipal, inerentes ao(s) órgão(s) participante(s) deste processo.

9. DAADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

9.1-. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

a presentados.

9.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório

9.3. A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação'

10. DA FORMALIZAçÃO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

j-0.i-. As obrigaçöes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva

ata de registro de preços, subscrita pelo município, através do órgão Gerenciador, representada pelo(a)

Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos do Decreto Municipal n.e l-'195,

del0demarço de2O2l"eDecretoMunicipal n.sL.289de20dejulhode2022,daLei n.e8.666193,daLein's

10.520102, deste edital e demais normas pertinentes.

10.1.1. tntegra o presente instrumento (ANEXO lll)o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada'

1.0.I.2. Os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da Legislação aplicável deverão

obedecer às disposiçöes elencadas na Ata de Registro de Preços - anexa a este edital'
j-0,2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de CAUCAIA - CE convocará o

licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura

contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nostermos do modelo que integra este Edital'

1,0.2.1,.0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para subscrever

a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado

pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de

CAUCAIA - CE.

I0.2.2.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro

de preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

j.0.3. lncumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos

quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do Município, até o

quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação

aos possíveis termos aditivos.
j_0.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto

Municipal n.e 1.1-95, de 1-0 de março de 2O2t e Decreto Municipal n.s 1.289 de 20 de julho de 2022, e nos

artigos,57,58 e 65 da Lei n.s 8.666/93, exceto os acréscimos de que trata o 5L'do art' 65'

10.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e

vigerá pELo PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela

decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal ns 8.666/93, se a proposta registrada continuar se

mostrando mais vantajosa à aclministração.
mar qualquer contratação, nem ao menos nas

)
aaf
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quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em

igualdade de condições.

10.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio

legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste for igual ou superior ao

registrado.
10,8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do

Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA e ficarão à disposição durante a vigência da

Ata de Registro de Preços.

L0.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos itens, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

10.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

l-0.10. Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no Decreto Municipal

n.et-.195,de10demarço de2O2teDecretoMunicipaln.sl-.289de20de julhode2022.

L0.Ll-. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá

ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação

de comprovantes, que não pode cumprir as obrigaçöes assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se

superior ao preço registrado, por fato superveniente'

10.12. Em quaisquer hipóteses os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta

do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira'

LO,l-3. para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.

L0,j-4. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

10.t4.1.. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalldade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem.
10,15. A Ata de Registro de preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as

contrataçöes que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação,

respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a

preferência em igualdade de condiçöes.

11, DA FORMALIZAçÃO DAS CONTRATAçÖES

11.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:

11.j..j.. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o Termo de Contrato.
1.1,1,

pa ra

2. O fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação,

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital
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L1.l-.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05(cinco) dias, a

contar da data de seu recebimento.

tl,L4, O prazo previsto n0 subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período¿ por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

11.1.5. O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado em termo a serfirmado'

It.t.6. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do

parágrafo único art.6L da Lei ns 8.666/93.

11.2. DA MANUTENçÃ6 DAs coNDtçörs oe HABtLtTAçÃo E DAs lMPLlcAçÖEs PoR NÃo ATENDIMENTO A

coNVocAçÃo:
tl.Z.t. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da

aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação,

sem prejuízo das sanções previstas neste Editale das demais cominações legais.

12. DAS SANçöES

t2.1.. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar a ata de

registro de preços ou termo cle contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar no

fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com o Município de Caucaia/CE, bem como, será descredenciado no SICAF e no Cadastro do

Município de Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e

das demais cominaçöes legais:

l. Multa de2O%(vinte poicento) sobre o valor detentor da ata de registro de preços ou da contratação no

caso de:

a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a ProPosta ou lance;

d) Fraudar no fornecimento do objeto;

e) Comportar-se de modo inidôneo;

f) cometer qualquer outro ilícito ou irregularidade em detrimento da legislação afim ao procedimento (Lei

Federal ns 8.666/93, Lei Federal ne IO.52O102 e Lei Federal ne 12.846h3).

ll, Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto solicitado,

contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do

contrato, até o limite de t5% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

no caso de retardamento na entrega;

lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta)dias;
L2.2. Na hipótese de ato i ícito, outras ocorrênctas que possam acarretar transtornos às atividades da

Admin stração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do

licitante de qualquer d s obrigaçöes definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato
a

ou em outros documentos que o complementem, não abrangi das nos subitens anteriores, serão aplicad s¡a

Ø//
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sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei Ne.8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Ns.

I0.520102, as seguintes penas:

a)Advertência;
b) Multa de I% (um por cento) ale 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de compra, ou do

valor global máximo da ata ou contrato, conforme o caso;

1,2.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

1,2.3.1,. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.

12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.

L2.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a)05 (cinco)dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) rjias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE

e descredenciamento no SICAF e no Cadastro de Fornecedores do Município de Caucaia/CE pelo prazo de

até 05 (cinco) anos.

12.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos

ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados oficialmente e formalmente pela

Pregoeira ou por qualquer outro servidor o qual presencie o cometimento do ato, o qual devem ser

reportados à Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitaçöes para a devida apuração'

12.4.3. As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos autos, da

ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da unidade

requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.

12.5. lrla hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso,

aplicação de sançöes à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as comunicaçöes à licitante

serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") declarado ou apresentado nos

documentos do processo.

12.6. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao

SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de Caucaia/CE, não podendo

alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificatlva para se eximir

das responsabilidades assumidas ou eventuais sançöes aplicadas'

13. FRAUDE E CORRUPçÃO

j.3.j_. As licitantes deverão observar os mais altos padröes éticos durante o processo licitatório e a execução

do contrato, estando sujeitas às sançöes previstas na legislação brasileira.

Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução

PREFEITURA TE Procuradoria-Geral
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b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

a rtificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar sua participaçäo em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes

do organismo financeiro multilateral, con'ì o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

I3.2. Acontratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na

Lei Federal ne 8.666, de 21- de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou

da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da

licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das

dernais medidas administrativas, criminais e cíveis'

14. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAçÖES, DILIGÊNCIAS, REVOGAÉO r nruUnÉo

DAS SOLICITAçöES DE ESCI-ARECIMENTO E IMPUGNAçöES

1-4.1-. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para

recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato convocatório deste

Pregão.

14.1,.1,. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que

não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

recu rso.

14.L.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

14.2. Somente serão aceitas solicitaçöes de esclarecimentos, providências ou impugnaçöes mediante petição

confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, bem como, da

apresentação de documentos comprobatórios a demandante, desde que devidamente protocolados via e-

mail : oresao0l@ licìtaca o caucaia.ce-sov. br que preencham os seguintes requisitos:

1.4.2.1. O endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de CAUCAIA;

14.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos

documentos comprobatórios) se fór o caso, contendo o nome¿ prenome, estado civil, profissão, domicílio,

número do documento de identificação, devidamente datada e assinada dentro do prazo editalício;

1,4.2.3.0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

14.2.4. O pedido, com suas especificaçöes;

14.3. A licitante deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação (com foto)

válido na forma da Lei ão responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de mandato, se

for o caso,
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I4,4, Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois)dias úteis.

14.5. A resposta do Município de CAUCAIA - CE será disponibilizada a todos os interessados mediante

afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no sítio virtual:

www,tcm.ce.gov. br/licitacoes.

14.6,O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

14.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos

do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.

1,4.7.1,. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original.

Dr uG ÊNCß, REVOGA#O E ANULAøO

14.8. DIUGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior,

poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçöes ou permitir sejam

sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta ou da Habilitação,

fixando o prazo para a resposta.

t4.8.L Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.

14.9. REVOGAçÄO E ANUTA$O: A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá

revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente

comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogaçã0, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou

por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

15, D|SPOSTçÕES CrnRtS

i-5.L, As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do

regular funcionamento da administração.
j.5.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pela(s) autoridade(s)

competente(s), em outros casos, mediante aplicação do coput do art, 54 da Lei n.s 8.666/93.

15.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referentè ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela

decorrentes.
15.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o

dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no

Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

L5.5. Os avisos de prosseguimento das sessöes, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou

revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo do Departamento de Gestão

de Licitações da prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diário Oficial do Município-DOM, conforme disposto

na Lei Orgânica do Município e no site www'compras.gov.br.

15.6. euaisquer informaçöes poderão ser obtidas das 08:OOh às L2:00h, na Sede do Departamento de

Gestão de Licitaçöes de Licitação da Prefeitura de CAUCAIA, situada no Rua Coronel Correia, 1-073, Parque

Soledade, Caucaia/CE, Att. Departamento de Gestão de Licitaçöes de CAUCAIA - CE.

15J. O referido edital e seus anexos estão disponíveis no seguinte sítio virtual

Rua. Coronel Correia ne 1073, Parque Soledade

Caucaia/CE - CEP: 61603{05,-¡-L.



PREFEITURA DE i Procuradoria-Geral
I Oo llunicÍpio
DEeARTAMENTo or c¡srRo or ltcrRçÖes

www.tcm.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da lN 04/2015-TCM/CE.

1"5.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da

Comarca de CAUCAIA - CE.

CAUCAIA 25 DE OUTUBRO DE 2022

øn"LWl ery-
MARIA LEOÑEZ MIRANDA SERPA

PREGOEIRA DO MUNICÍPIO
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r- rruronruRçörs pntvrÁRrÆ, classtrtcnSo DA DESPESA E DETALHAMENTo Do oBJETo

r. ónaÃo GERENCTADoR:

¡ sEcRETARtA MUNtctpAL DE sEcuRANçn púgttcn

2. DO OBJETO: REctSTRo DE pREçoS vtSANDo FUTURAS E EVENTUAIS nOutslÇÖrs DE EQUIPAMENTOS DE

enorrçÃo tNDtvIDUAL - Ept's, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

sEGURANçA púaLtct oo wutrllcípto DE cAUcAlA/cE.

OgSenVnçÃO: lntegram o presente Projeto Básico/Termo de Referência, os anexos: I (Lotes/ltens e

especificaçöes dos produtos) e ll (Habilitação necessária à participação do procedimento licitatório).

3. JUSTIFICATIVAS:

3.1. DA CONTRATAçÃO

O serviço de prevenção balneária realizadas por guarda-vidas, de competência constitucional do SAM

(Salvamento Aquático Municipal), órgão vinculado à Secretaria Municipal de Segurança Pública da Caucaia, é

uma das atividades insaiubres ao qual profissional está submetido e que em situação de socorro o tempo

resposta para se chegar até a vítima é de extrema importância para o sucesso da ocorrência e

consequentemente o salvamento da vítima. Sabe-se que o profissional munido com equipamentos que o

auxiliem em todas as fases do salvamento, contribui para o desempenho e a solução da ocorrência sem

submeter ao guarda-vidas envolvido no evento a riscos desnecessários.

portanto, equipamentos com boa ergonomia, que proporctone mobilidade ao profissional, possibilitará

maior probabilidade de sucesso nos atendimentos de ocorrências de afogamento, durante sua jornada de

trabalho regular, logo, a presente contratação justifica-se em virtude da necessidade de que os servidores do

Salvamento Aquático Municipal precisam de equipamentos de proteção individual de qualidade'

3.2, DA UTIUZAøO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

Considerando que a contratação mediante Sistema de Registro de Preços encontra previsão no Decreto

Federal np 7.g92/20I3. pode ser adotado quando for conveniente a aquisição de bens/serviços com previsão

de entregas parceladas/fornecimento, o que se encaixa perfeitamente a esta licitação'

Considerando que se trata de estimativa de consumo, sugere-se a modalidade Pregão Eletrônico por

Registro de Preços, com previsão de consumo para 1-2 meses, ajustando-se aos recursos orçamentários,

minimizando futuros imprevistos e evitando possíveis prejuízos à Administração, com uma contratação que

atenda as reais necessidades, sem restar desperdícios, bem como sem causar interrupção da execução dos

serviços.
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Considerando que a opção pelo SRP tem como um de seus objetivos principais o principio da economicidade,

que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, uma vez que a

aquisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo com a necessidade da Administração.

Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está justificada, pois a Administração Pública

está indicando o objeto que pretende adquirir/contratar e informando os quantitativos estimados e

máximos pretendidos. Ressalta-se que, diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso

assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos estimados. O SRP constitui um

importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração'

Outrossim, a ARP também possibilitará a fixação de preços, o que garantem margem de segurança e

economicidade a administração, posto a constante elevação de valores no mercado.

Deste modo, considerando não haver prejuízos ao objeto, bem como, considerando as ponderaçöes

atenuadas, justifica-se a adoção deste sistema ao caso concreto.

4. DOrAøo(ÕES) ORçAMENTÁRA(S):

Na licitação realizada mediante Registro de Preços não é necessário indicar a Dotação Orçamentária¡ que

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, ou seja, não há

necessidade de que o(s) órgão(os) tenha(m) prévia dotação orçamentária (5 2", do art' 7' do Decreto n"

7.89212013).

s. FONTE(S) DE RECURSOS:

Licitação realizada mediante registro de preços. Quesito não aplicável'

6. VALORGLOBAL ESTIMADO: R534.736,42 (Trinta e quatro mil, setecentos e trinta e seis reais e quarenta e

dois centavos),

7. METODOLOGTA DO ORÇAMENTO:

Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do município,

conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.

S. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO PROVEÓRIO E DEFINITIVO

8.1. Os itens serão recebidos da seguinte forma:

8.1-.1-. Se entregues por terceiros - transportador ou semelhantes:

¡ provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com as

especificaçöes constantes da proposta da contratada;
¡ Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos itens e sua consequente aceitação,

mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes.
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8.L.2. Se na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento será definitivo

verificando-se a conformidade do item com a proposta do fornecedor, especificaçöes e conferindo-se a

quantidade e preços unitários e totais, conforme solicitado na ordem de compra.

9, LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

9.1-. Os produtos/itens deverão ser entregues no local designado na ordem de compra emitida pelo órgão

demandante, no âmbito do município de Caucaia/CE.

10. FORMA DE ENTREGA, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÄO DA ENTREGA

10.1. O fornecimento dos produtos licitados licitadas poderá ser feito de forma fracionada ou em sua

totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a

expedição de periódicas ORDENS DE COMPRA, pelo órgão demandante, constando a quantidade de itens a

serem entregues.
10.2. A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o qual deverá

atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento;

10.3. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa

contratada;
10.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja de acordo

com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de

especificação,

11.PRAZO PARA ENTREGA

Li-.i-. Os produtos deverão ser entregues em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE

COMPRA, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento.

12. PRAZO DE VIGÊNCA
12.1-. AAta de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e

vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela

decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal ns 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos do Decreto

Municipaldensl.l-95,de1-0demarço de2O2IeDecretoMunicipaln.el.28gde20dejulhode2022'

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS após a

emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da

documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria

do fornecedor, acompanhado da seguinte documentação:

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;

b) prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação as

contri buições sociais;

c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;

f) prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT)'

Rua. Coronel Correia ne 1073, Parque Soledade

Caucaia/CE - CEP: 61603{05
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14. DA FoRMA DE AnRESENTaSo DAS pRoposrAs

14.L. Na proposta de preços deverá constar as especificaçöes detalhada do item, quantidade solicitada,
marca, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e

demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam

registrados neste documento;
1.4.2. A licitante deverá garantir a entrega dos itens sem qualquer defeito de fabricação, e se caso constatado

alguma imperfeição, terão os itens devolvidos e a licitante submetida às penalidades da Lei, além do registro

da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais;
14.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREçO POR ITEM, desde que

atenda as exigências contidas neste Projeto Básico/Termo de Referência.

15. DAS VERTFTCAçöES E AMOSTRAS

15.1. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e

homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos produtos

constantes neste Projeto básico/Termo de Referência.

v- DA FORMALTZAçÃO DAATA DE REG. DE FISCALIZAçÃO E GESTÃO DO CONTRATO

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

1-6.1-. Para o fornecimento dos bens serão emitidas ORDENS DE COMPRA, em conformidade com o(s) futuros

contrato(s) a serem firmado(s);
L6.2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de assinatura e

vigerá pelo prazo de L2(DOZEI MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação dos contratos dela decorrentes,

nos termos da Lei Federal 8.666/93, satisfeitos, ainda, os demais requisitos do Decreto Municipal de No

l-.1-95, de 1"0 de março de2021. e Decreto Municipal n.s L.289 de 20 de julho de 2022.

16.3. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva

Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da Unidade Gestora, representada pelo(a)

Ordenador(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observar os termos do Decreto Municipal de

Ne 1.195, de 1-0 de março de2021,, da Lei ns 8.666193, Decreto Municipal n.s 1.289 de 20 de julho de 2022,

da Lei ns t0.520/02, do edital e demais normas pertinentes.

17. DA GESTÃO E FTSCAUZAÉO CONTRATUAL

17.1. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a

designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância

ao que dispöe o art. 58, inciso lll, cf c arl.67 da Lei Federal n" 8'666/93'

17.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros instrumentos

hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração'

l-7.3. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão disciplinadas

conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas disposições legais

vigentes.
17.4. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa

co ntratada.
1-7.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de

acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de

Rua. Coronel Correia ne 1073, Parque Soledade

Caucaia/CE - CEP: 61603{05
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vr - DAS osnrcnçöes E RESpoNSABtLtDADES

18. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

1-8.L. Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços

a) Gerenciar a Ata cje Registro de Preços;

b) Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para

atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos

quantitativos definidos nesta Ata;
c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

d) Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:

l)Advertência.
ll) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
lll) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.

lV. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no Decreto

MunicipaldêNe1-.1-95,deL0demarço de2O2teDecretoMunicipaln.sl-.289de20dejulhode2022.
V. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de preços

registrados.

19. DA DETENTORA DO REGISTRO:

19.1. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica

obrigado a:

a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem como

aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência,

mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento;

b) Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos

participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido

na Ordem de Compra;
c) Responder no prazo de até O5(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços sobre

a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidade

I nteressado;
d) Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá

o direito de recusar caso não esteja de acordo conì o especificado e seja um produto de qualidade inferior

ao solicitado.
e) Aceitar nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou supressöes que se fizerem necessários, até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art.65, parágrafos L" e 2"

da Lei n.s 8.666193 e suas alterações posteriores.

f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, fretes -
carrego e descarrego, decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a Prefeitura

Municipal de Caucaia;
g) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta compra, de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Rua. Coronel Correia ns 1073, Parque Soledade

Caucaia/CE - CEP: 61603{05
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h) Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as especificaçöes exigidas

e padrões de qualidade exigidos, com defeito e/ou vício;

i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua

culpa ou dolo até a entrega do(s) produto(s), incluindo as entregas feitas por transportadoras;
j) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos itens no prazo estabelecido;

l) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução desta

aquisição.

Rua. Coronel Correia ns 1073, Parque Soledade

Caucaia/CE - CEP: 61603{05--#>
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ANEXO I

PROJfl'O BASICOITERMO DE REFERÊNCIA

1. DOS ITENS:

1.1. Justificatira quanto ao quantitativo: A presente licitação se dá via Sistema de Registro de Preços - SRP, logo, o quantitativo apresentado

reflete uma prospecção das possíveis demandas ao longo dos próximos L2 (doze) meses, contudo, não havendo qualquerobrigação por parte

do município quanto a contratação integral e sim, somente, em havendo necessidade e ou demanda.

1.2. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos para efeitos de formulação de proposta de
preços constam do Anexo I deste Projeto BásicoÆermo de Referência.

1.3. Do critério de julgamento: MENOR PREçO POR ITEM (EXCLUSIVOS PARA ME, EPP e MEI)

1.3.l-. Para o cumprimento do disposto no art.48 da Lei Complementar t47/1.4, a Administração Pública:

| - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de

contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar ns 147, de 7 de agosto de 2014).

L.3.2. Para ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP e MEl, somente poderão partic¡par Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e

Microempreendedores lndividuais - MEl.

Rua. CoronelCorreia net073, Parque Soledade
C-aucaia / CE - CEP : 6 1603{05
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A) DOS QUANTTTATTVOS TOTATS DA LlClrAÇÃO:

V.TOTAL
ESNMADO

Rs 1.26s,00

V. UNTT.

ESÏMADO

ns 63,2s

QUANT.

20

UNIDADE

unidade

Óculos or enorrçÃo |NDIVIDUAL: Óculos de proteção solar óptico: Óculos de proteção, tipo óculos de sol,

modelo esportivo, para uso dos Guarda-Vidas que trabalham no salvamento marítimo, devendo a lente ser

totalmente envolta da armação leve e com distribuição balanceada no peso. A armação deve ser fabricada em
poliamida termoplástica de baixa densidade, alta estabilidade térmica, resistente a fraturas por deformação e

ót¡ma resistência química. As hastes devem permitir ajustes, envolver toda a região orbitária, ser isenta em

partes metálicas (a não ser no mecanismo de articulação que deve ser de material não oxidante). As lentes

deverão ser polarizadas com espessura mínima de 2,0 mm, fabricadas em policarbonato resistente a impacto. As

lentes deverão possuir proteção UVA e UVB com percentual mínimo de 99,9%. A cor de lente deverá ser cinza e a

cor da armação deverá der predominantemente, preta. A transmitância luminosa UVA deverá estar entre 4%

(mínima) e 43% (máxima). As lentes não deverão oferecer qualquer nível de dioptria (popularmente como: grau).

As lentes deverão atender as normas EM 1836/1997 (Comunidade Europeia); DIN 582L7 (lmpact Resistance); US

ANSI 2.80.3/1996 (Australiana) e a norma brasileira NBR15L11/2004. Medidas das lentes: Largura de 60 a 70mm
e altura de 42 a 52 mm. Com estojo próprio para acondicionamento. Tira elástica de segurança. Termo de
garantia de fábrica para cada óculos. Ns de serial crescente com ano de fabricação. As proponentes deverão

cotar exclusivamente óculos solar, não será aceito óculos da linha de proteção industrial.

ESPECTFTCAçÃOITEM

1
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Nadadeira - Com indicação para Salvamento aquátlco, com certifìcação SOBRASA. Podendo ser nas Cores:

Vermelha, amarela/vermelha ou preta; Cavidade que acomoda o pé com borracha super elástica e macia para

máximo conforto. Abas simétricas em borracha semirrígida e elástica para equilíbrio perfeito nas batid¡r de

perna. Material: t}O% borracha vulcanizada. Tamanho: L(47-421. A nadadeira deve flutuar (flutuação positiva).

Deve ter CANALETA (longarina):02 (duas) longarinas estruturais Iongitudinais, construídas em borracha maciça

com seção em corte transversal losangular, tendo a maior altura de perfìl com 57 mm (tolerância +/- 2mml,

afunilando para Smm (tolerância+/-2mm) na extremidade, comprimento total de 300 mm (tolerância +/- 5rnrn)

de ambos os lados com espessura média central de 20mm (seção em corte transversal), (tolerância +/- 2mm). Os

demais tamanhos devem possuem redução proporcional até o tamanho M (médio). As borrachas destas

longarinas possuem 02 (duas) durezas, medidas em escala Shore A, sendo na porção de maior espessura uma

dureza de 50 (tolerância +/- 5), transitando para uma dureza de 85 (tolerância +/- 5) no restante da canaleta.

Longarinas simétricas, servindo como componente estrutural a nadadeira formando uma grande canaleta centrel

com direc¡onamento de água,

equilibrado (idêntico para cada pé) oferecendo grande propulsão (deslocamento do fluxo de água) ao usuário.

Uma longarina central de reforço e desempenho em formato triangular medindo na base 35mm (tolerância +/-

2mm), altura 55mm (tolerância +/- 2mml e extremidade 9mm (tolerância +/- 2mm).L.3. O material deve possuir a

composição em borracha vulcanizada, processo de vulcanização uniforme com alta pressão, tendo o objetivo de

ev¡tar a separação dos materiais durante o uso. A borracha vulcanizada utilizada na fabricação das nadadeiras

precisa ter também uma grande resistência ao envelhecimento, exposição ao sol, água do mar e outros fatores

agressivos a borracha. a licitante deverá apresentar amostra, juntamente com ensaio de teste/cert¡fìcação de

qualidade e dureza da borracha, conforme especificação técnica, de laboratório acreditado pelo INMETRO, para

aprovação do órgão técnico.

Par

Rs 6o3,2s Rs 2.413,76
Tamanho
L(41-421

Rua. Coronel Correia ne 1073, Parque Soledade
C-aucaia / CE - CE P : 61603{05
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Nadadeira - Com indicação para Salvamento aquático, com certificação SOBRASA. Podendo ser nas Cores:

Vermelha, amarela/vermelha ou preta; Cavidade que acomoda o pé com borracha super elástica e macia para

máximo conforto. Abas s¡métricas em borracha semirrþida e elástica para equilíbrio perfeito nas batidas de

perna. Materlal: 100% borracha vulcanizada. Tamanho: XL(43-441, A nadadeira deve flutuar (flutuação positiva).

Deve ter CANALETA (longarina): 02 (duas) longarinas estruturais longitudinais, construídas em borracha maciça

com seção em corte transversal losangular, tendo a maior altura de perfil com 57 mm (tolerância +/- 2mml,
afunilando para 5mm (tolerância+/-2mm) na extremidade, comprimento total de 300 mm (tolerância +/- 5mm)

de ambos os lados com espessura média central de 20mm (seção em corte transversal), (tolerância +/- 2mm). Os

demais tamanhos devem possuem reduçäo proporcional até o tamanho M (mêdio). As borrachas destas

longarinas possuem 02 (duas) durezas, medidas em escala Shore A, sendo na porção de maior espessura uma

dureza de 50 (tolerância +/- 5), transitando para uma dureza de 85 (tolerância +/- 5l no restante da canaleta-

Longarinas simétricas, servindo como componente estrutural a nadadeira formando uma grande canaleta central

com direcionamento de água equilibrado (idêntico para cada pé) oferecendo grande propulsão (deslocamento do

fluxo de água) ao usuário. Uma longarina central de reforço e desempenho em formato triangular medindo na

base 35mm (tolerância +/- 2mm\, altura 55mm (tolerância +/- 2mml e extremidade 9mm (tolerância +/-

2mm).1.3. O material deve possuir a composição em borracha vulcanizada, processo de vulcanização uniforme

com alta pressão, tendo o objetivo de evitar a separação dos materiais durante o uso. A borracha vulcanizada

utilizada na fabricação das nadadeiras precisa tertambém uma grande resistência ao envelhec¡mento, exposição

ao sol, água do mar e outros fatores agressivos a borracha. a licitante deverá apresentar amostra, juntamente

com ensaio de teste/certificação de qualidade e dureza da borracha, conforme especificação técnica, de

laboratório acreditado pelo INMETRO, para aprovação do órgão técnico.

)

Pat

Tamanho
xL(43-44],

4 Rs 603,29 Rs 2.413,L6

Rua. Coronel Correia netO73, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603{05
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Nadadeira - Com indicação para Salvamento aquático, com certificação SOBRASA. Podendo ser nas Cores:

Vermelha, amarela/vermelha ou preta; Cavidade que acomoda o pé com borracha super elástica e macia para

máximo conforto. Abas simétricas em borracha semirrígida e elástica para equilíbrio perfeito nas batidas de

perna. Material: 100% borracha vulcanizada. Tamanho: XXL (45-46). A nadadeira deve flutuar (flutuação positiva).

Deve ter CANALETA (longarina): 02 (duas) longarinas estruturais longitudinais, construídas em borracha maciça

com seção em corte transversal losangular, tendo a maior altura de perfìl com 57 mm (tolerância +/- 2mml,

afunilando para 5mm (tolerância+/-2mm) na extrem¡dade, comprimento total de 300 mm (tolerância +/- 5mm)

de ambos os lados com espessura média central de 20mm (seção em corte transversal), (tolerância +/- 2mm). Os

demais tamanhos devem possuem redução proporcional até o tamanho M (médio). As borrachas destas

longarinas possuem 02 (duas) durezas, medidas em escala Shore A" sendo na porção de maior espessura uma

dureza de 50 (tolerância +/- 5), transitando para uma dureza de 85 (tolerância +l- 5l no restante da canaleta.

Longarinas simétricas, servindo como componente estrutural a nadadeira formando uma grande canaleta central

com direcionamento de água equilibrado (idêntico para cada pé) oferecendo grande propulsão (deslocamento do

fluxo de água) ao usuário. Uma longarina central de reforço e desempenho em formato triangular medindo na

base 35mm (tolerância +/- 2mm). altura 55mm (tolerância +/- 2mml e extremidade 9mm (tolerância +/-

2mm).1".3. O material deve possuir a composição em borracha vulcanizada, processo de vulcanização uniforme
com alta pressão, tendo o objetivo de evitar a separação dos materiais durante o uso. A borracha vulcanizada

utilizada na fabricação das nadadeiras precisa tertambém uma grande resistência ao envelhecimento, exposição

ao sol, água do mar e outros fatores agressivos a borracha. a licitante deverá apresentar amostra, juntamente

com ensaio de teste/certifìcação de qualidade e dureza da borracha, conforme especificação técnica, de

laboratório acreditado pelo INMETRO, para aprovação do órgão técnico.

)

4

Par

Tamanho
xxL (45-

46)

2 Rs 63s,24 Rs 1.270,Æ

Rua. Coronel Correia ne LO73, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603Ð05

Rs 7.047,30Rs 704,7310unidade
SOMBREIRO GUARDA-SOL PRAIA: Especificações ABERTO: Altura - 2,45 mts Diâmetro - 3,00 mts (aprox.) Peso - 7

kg Material: Estrutura em madeira, abertura em Bangu Diâmetro do cabo -3 cm Especificações FECHADO: Altura

- 1,65 mts Largura - 0,15 cm Profundidade - 0,15 cm Peso - 7 kg.
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n¡ÁSCaRn DE BOLSO POCKET MASK: Para RCP com entrada de 02, válvula unidirecional, filtro e tira elástica,

mascara especial para ressusc¡tação cardiopulmonar, vedação estanque, borda almofadada, pré inflada,

confeccionada em vinil macio.que não permite vazamento mesmo após longo tempo de armazenagem, cúpula

transparente que permite verificação da situação da boca da vítima quanto a cor dos lábios e secreção, lavável

com água de sabão neutro ou solução desinfetante própria para materia¡s plásticos, engatetamanho padrão com

orifício de entrada da máscara de 15mm que permite a ligação a dispositivos respiratórios manuais ou

mecanismos padronizados sem uso de outros adaptadores para a ventilação com oxigênio suplementar,

proporciona significante enriquec¡mento de 02 l.E. 50% 02 a L0 LPM. Tira elástica ajustável para cabeça que

mantém a máscara sempre posicionada sem necessidade de reposicionamento entre as séries de

ventilação/compressão, válvula unidirecional descartável, simples e confiável, material livre de látex e atóxico.

Acom de plástico rígido e manual de instruções

)

unidade 10 Rs 86,60 Rs 866,00

Rua. Coronel Correia ne 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603{05
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PRANCHA DE SURF: Prancha De Surf Longboard 9'0 Maré Soft Board Até 20Kg; Poliuretano: densidade de 40

kg/m3; eps: tipo T2, densidade det2kým3; Polietileno: densidade de 160 kg/m3; Peso aceitável: até L20 Kg;

Materiais: Poliestireno expandido (eps) de alta densidade, poliuretano, revestida com polietileno expandido.

Possui 2 longarinas de madeira ao longo de seu bloco, proporcionando maior durabilidade. Material semelhante

aos que são revestidos os body boards profissionais.

CADETRA MODELO POLTRONA: cadeira em polipropileno com selo do inmetro, capacidade, 120kg medidas,
profundidade: 56cm largura 55 cm, altura 79 cm.

Binóculo Profìssional Portátil Compacto 7x50 Alta qualidade, perfeito para quem exige qualidade e imagens de

alta qualidade, Tipo de foco: Central, Campo de visão: 1-1-7ml1000m, Ampliação: 7x, Lente Objet¡va: 500m ,

Ajuste de diatópica para equilíbrio da visão, Sistema de foco central, Alívio dos olhos: L4.5mm; Ocular: 22mm.

VALOR ESTIMADO
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ANEXO II

pRoJ ETo sÁsrco/rEnN¿o oE RErEnÊrucrR

1. Dos DocuMENTos or HRarurRçÃo
L,L,0s docurnentos a serem exigidos para a contratação serão os elencados no artigo 27, inciso l-
habilitação jurídica, ll- qualificação técnica, lll - qualificação econômico-financeira e lV - regularidade fiscal e

trabalhista, todos da Lei Federal ns 8.666/93, bem como, as declaraçöes de acordo com as demais normas
correlatas a matéria. Contudo, a documentação a que trata os incisos Il e lll do mesmo dispositivo, seguirá

esses termos:

1.2. RELATTVA À HnarUrn$O JURÍDTCA:

1.2,1, REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

1.2.2. AlO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

1.2.3, INSCRIfiO OO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperat¡vas - no Cartório

de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas

do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

1.2.4. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no país, e ATO DE REGTSTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

1.2.5. PROCURAçÃO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena validade ou,

específica, devendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo.

1.3. RELATIVA À NTEUUNIOADE FISCAL E TRABALHISTA:

1.3,1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

L.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ranro de atividade e compatível com o objeto contratual;

1.3,3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

1.3.3.1. a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuições sociais;

1.3.3.2. a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

1.3.3.3. a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

1,.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

1.3.3,5. a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

1.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição;

PREFEITURÂ
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l-.3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Departamento de Gestão de

Licitações, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidöes negativas ou positivas

com efeito de certidão negativa;

1,3.6. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art. 8L, da Lei ne 8.666/93, sendo facultado a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a

revogação da licitação ou do item, conforme o caso.

1.4. RELATTVA À QUAU r lCeØO eCOruÔrr¿ tCO-Ft NANCEI RA:

1.4.1. Balanço Patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,

devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

1'4,t.L. Os índices que comprovarão a boa situação financeira mencionada no item l-.4.1- deverão ser

apresentados juntamente ao balanço patrimonial da licitante ou em documento correspondente (no caso de

licitantes optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido), sendo os seguintes:

t.4.1,t.7. índice de Liquidez Geral maior ou igual a L,0;

AC + RLP

índice de Liquidez Geral (LG) =

PC + ELP

Onde

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo

ELP é o Exigível a Longo Prazo

t.4.t.1.2.lndice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1.,0;

AC

índice de Liquidez Corrente (LC)=

PC

Onde:

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

1.4.1.1.3. lndice de Solvência Geral maior ou igual a L,0;

AT

Rua. Coronel Correia ne IO73, Parque Soledade

Caucaia/CE - CEP: 61603{05
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PC + ELP

Onde:
ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo.

1.4.1.2. Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:
a) índice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período.
b) índice de Liquidez Corrente (lLC) indìca quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos
realizáveis a curto prazo, para fazerface ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1-: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações,
-Se iguala l-: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes
-Se menor que 1-: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse
preciso

c) O índice deSolvência Geral (lSG)expressa o grau de garantia que a empresa dispöe em Ativos (totais),
para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para

os três índices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado ">L" é recomendável à comprovação da boa situação
financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções, conforme segue.

t.4.7.3. Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade
destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a

comprovação da capacidade econômico-financeira do(a) empresa(s) participante(s) na perspectiva de
execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências
acima, atendem aos padröes de requisitos demandados neste ed¡tal, pois o atendimento quantas as taxas

apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante.

1.4.2. Prova de capital social ou patrimônio líquido minimo equivalente a t0% (dez por cento) do valor
estimado da contratação;
L4,2,1, Entende-se por "valor estimado da contratação" como o valor final vencido pelo licitante.
7.4.2.2. Havendo mais de um item ou lote vencido pela mesma licitante, a comprovação a que se diz respeito
ao item t.4.2será realizada levando-se em consideração a totalidade dos itens/lotes vencidos. Constatado a

ausência de capital social ou patrimônio líquido insuficiente quanto ao somatório, a licitante poderá optar
pelos itens/lotes os quais deseja continuar como classificada. Não o fazendo, o(a) Pregoeiro(a) procederá

com esta classificação levando-se em consideração a maior pluralidade de itens/lotes e a sequência
procedida.

1.4.3. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica;

L4.3.7. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicialdesde que amparada em

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e

financeiramente a participar de procedimento Iicitatório nos termos da Lei 8.66611993, nos termos do

acórdão ns 1.20112020 do TCU.

Rua. Coronel Correia ns 1073, Parque Soledade

Caucaia/CE - CEP: 61603{05
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1.s. RELATTvA À euRurrcRçÃo rÉcrurcn:

1.5.1. Cornprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, em nome da empresa, que conlprove que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto

conrpatível com o objeto da presente licitação,

1.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

1.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ns 9.854, de 27h0/I999, publicada no

DOU de 281t01t999, e ao inciso XXXlll, do artigo 7e, da Constituição Federal, não emprega menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 1-6 (dezesseis) anos

em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de L4 (quatorze) anos;

1..6,2. Declaração expressa de integralconcordância com os termos deste editale seus anexos;

1.6,3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art.32,52s, da Lei n.e

8.666/e3).

Rua. Coronel Correia ne 1073, Parque Soledade

Caucaia/CE - CEP: 61603-005'4\
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA,

Processo: pnreÃo e lerRÔ¡llco Ne 2022.10.18.02-ssp
Data e llora de Abertura: às horas
Razão Social: CNPJ

Endereço: _ CEP:

Fone: _ Fax

Banco: _ Agência N.s

E-mail:

Conta Corrente n.9

oBJETO: REGTSTRO DE PREçOS VTSANDO FUTURAS E EVENTUATS AQUIS|çÖES DE EQUTPAMENTOS DE

PROTEçAO INDTVTDUAL - EPt',S, PARA ATENDER AS NECESSTDADES DA SECRFTARTA MUNtCtPAL DE SEGURANçA

PTJBUCA DO MUNtClprO DE CAUCATA/CE, TUDO CONFORME ESPECTFTCAçöES COruïOAS NO PROJETO

BÁsrco/rERMo DE REFERÊNcn, coNSTANTE Do ANEXo I Do EDtrAL,

LOTE

VALOR DO LOTE: R$ .......................
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

Observaçöes:
¡ O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no

anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência deste edital.
. lndependente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as

despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos

causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento.

Assinatura Proponente

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal

Rua. Coronel Correia ne 1073, Parque Soledade

Caucaia/CE - CEP: 61603405

VALOR

TOTAL
Ne DESCRTçÃO QTDE MARCA UNIDADE V. UNT.
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ANEXO III

MTNUTA DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne
pn¡cÃo rurRôru lco Ne 2022, 10. 18.02-ssp
VALI DADE: t2 (DOzEl M ESES.

Pelo presente instrumento, o município de Caucaia/CE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CqUCAIA,
Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.e 07.616.1621000L-06, com
sede de sua Prefeitura Municipal na Rodovia CE-090 Km 0L, n"i.076,ltambé Caucaia/CE, através da

SECRFIARIA MUNICIPAL DE SEGURANçA PIJBLICA, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a)._,
aqui denominado(a) Oe ÓngÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
PREGÃO ELFIRÔNlco Ne 2022.10.18.02-SSP, bem como, RESOLVE registrar os preços das empresas
signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas,
atendendo às condições previstas no lnstrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de
Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

1. CLÁUSUIA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1,. Processo de Licitação, na modalidade PREGÄO ELETRÔNICO Ne 2022.10.18.02-SSP, sujeitando-se as

partes às normas constantes do Decreto Municipal n" 1.195, de L0 de março de2021-, Decreto Municipal n.o

1,289 de 20 de julho de 2022, da l-ei ns 8.666/93 de 21".06.93 e suas alterações, e da Lei l-0.520, de
7710712002.

2, DO OBJFTO

2.1, Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçÕES

DE EQUTPAMENTOS DE PROTEçÄO TND|V|DUAL - EPt',S, PARA ATENDER AS NECESSTDADES DA SECRETARTA

MUNICIPAL DE SEGURANçA PTJBUCA DO MUNICIPIO DE CAUCAIA,/CE, tudo conforme especificaçöes contidas
no Projeto Básico/Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital.

3. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÖES E QUANTTTATTVOS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condiçöes
ofertadas na(s) proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de Preços.

4. DO ÓRGÃO GERENCTADOR E ÓRGÄO(S) pARTtCtPANTE(S)

4.1.. O gerenciamento da presente ata caberá a SECRFI-ARIA MUNICIPAL DE SEGURANçA PÚBUCA.

5. VALIDADE DAATA

5.1. AvalidadedaAtadeRegistrocJePreçosseráde12(DOZEIMESES,apartirdestadata,nãopodendoser
prorrogada

Rua. Coronel Correia ne 1073, Parque Soledade

Caucaia/CE - CEP: 61603-005
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6. REVTSÃO DOS PREçOS E DO CANCETAMENTO

6.L, A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as

negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6,4,L 4 ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.
6,5, Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociaçöes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7,t. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7,2. não retirar a ORDEM DE SERVIÇOS ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Admi nistração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,6.7.2 e6.7,4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.
6.9.3. Pelo MUNTCIPIO DE CAUCAIA/CE:

a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de compra ou contrato no prazo

estabelecido;
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se

tornar superior àqueles praticados no mercado;

e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do

art.87 da Lei ns 8.666, de 1993, ou art.7e da Lei ns 10.520, de 2002

Rua. Coronel Correia ne 1073, Parque Soledade
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f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses
previstas nos incisos de la Xlle XVlldo artr78 da Lei Ns. 8.666/93;
6.9.4. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de

Registro de Preços;

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e XVl, da

Lei Ns. 8.666193.
6.10. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ns. 8.666193.

6.11. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao

processo administrativo da presente ata de registro de preços.

6.12. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita
por publicação na afixação do flanelógrafo do Município de Caucaia/CE ou em jornal de circulação local, pelo

menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

6.13, A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo

Município de Caucaia/CE, facultando-se à está neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata de

registro de preços.

6.13.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra já

emitida.
6.1.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas

ao fornecimento do item.
6.15. Caso o Município de Caucaia/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro de

preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender o seu fornecimento e/ou sustar o pagamento das faturas,

até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

7. CONDrçÖES GERATS

7.L. As condiçöes gerais do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigaçöes

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, são as que se

encontram definidas no Projeto Básico/Termo de referência e no Edital da licitação de origem.

7.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçöes:

7.2.1,. todas as alteraçöes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de

termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

7.2.2. integram esta Ata os seus anexos¡ o Edital de PREGÃO ELEIRÔNICO que lhe deu origem e seus

anexos¡ e as propostas da(s) empresas classificadas.

7.2.3, é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação

financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICíPIO.

7.2.4. O(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no artigo 58 da Lei n.s 8.666/93, alterada e consolidada.

7.2.5. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere ao MUNICíPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou

restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

7.2.6. O contratado, durante o período de fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

8. DAS COMPETÊruCAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
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8.1. O Órgão Gerenciador deste procedimento via Sistema de Registro de Preços, assim, intitulado, cabe a

este, a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o
segu i nte:
| - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos
respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;
ll - promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;
lll - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e, consolidar os dados das

pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

lV - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto
aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
V - realizar o procedimento licitatório;
Vl - gerenciar a ata de registro de preços;

Vll - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
Vlll - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

lX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuaìs, em relação às

suas próprias contrataçöes.

5 ls A ata de registro de preços poderá ser assinada por certificação digital.

5 2e O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das

atividades previstas nos incisos lll, lV e Vl do caput.

9. DAS COMPETÊIICNS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

9.1. O órgão participante será responsável por:

l- tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposiçöes.

$ 1 e Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigaçöes contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

5 2 e Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão participante demandante elaborará

sua especificação ou termo de referência ou projeto básico, conforme o caso¡ e a pesquisa de mercado.

S 3 e Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para entrega do objeto, o órgão
participante responsável pela demanda elaborará pesquisa de mercado que contemple a variação de custos

locais ou regionais.

10. ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES

10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o 5 1s do art.65 da Lei ns 8.666, de L993.

t7. DA UTTLTZAçÃO DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS
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11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gestor Geral. nos termos do inciso lll do art.
2s e do inciso I do art.4s do Decreto Municipal n.s 1-.289 de 20 de julho de 2022.
11.2, Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da

ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gestor geral da ata para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.

11.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do objeto decorrentes da adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.

1,1.4. As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

1L.5, As aquisiçöes ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

12. DOS ILÍCITOS PENAIS

L2.1.. As infraçöes penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

13. DASSANçöES E PENALIDADES

L3.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas

neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das

sançöes previstas na Lei Ns. 8.666193, alterada e consolidada, as seguintes penas:

13.2. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar

ou fraudar no fornecimento do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE e será descredenciado no Cadastro de

Fornecedores do Município de Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das

seguintes multas e das demais cominações legais:

L Multa de alé.20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:

a) Apresentar documentação falsa exigida;

b) Não manter a proposta de preços;

c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;

d) Comportar-se de modo inidôneo.
13.3. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega

de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço

constante do cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor
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I3.4. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a

30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado,
13.5. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento
do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste
instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem,
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei
Ne. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Ns. 10.520/02, as seguintes penas:

13.5.1, Advertência;

L3.5.2. Multa de I% (um por cento) ale 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
13.6. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
13.7. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.

13.8. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
13.9. As partes se submeterão ainda às demais sançöes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Ns. 8.666193,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
13.10. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigaçöes estabelecidas nesta

ata.

14. DO FORO

14.1,. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questöes decorrentes da execução deste

lnstrumento, em obediência ao disposto no 5 2s do artigo 55 da 1ei8.666 de 2L de junho de 1993, alterada e

consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

CAUCA|A/CE, _ de de2022.

Órgão gerenciador:

<NOME DO SECRETÁRIO>

SECRFTÁRIO DE <SECRETARIA>

Detentoro(s)
<NOM E DO REPRESENTANTE>

<NOME DA EMPRESA>

<CNPJ>
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ANEXO r À Rrn DE REGTSTRO DE PREçOS Ne

óneÃos pnmclp¡rurrs, nruÇAo e eueuncRÇÃo oos roRruec¡oones corvl pRrÇos nre lsrneoos

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MUNICÍPIO DE CAUCAIA

e as DENTENTORAS cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.s

2022.10.18.02-SSP

01, RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

EN DEREÇO:

TELEFON E:

REPRESENTANTE:

BANCO:

E-MAIL:

PREFEITURA DE

FAX

CPF

AGÊNCIA CONTA CORRENTE
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ANEXO ll DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne

REGrsrRo DE PREços uNffÁRros
esneortceçÃo Dos PRoDUTos, QUANTtTATtvot MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços ne 

- 

celebrada entre o
Município de Caucaia, através da SECRFIARIA MUNICIPAL DE SEGURANçA PIJBUCA, e a(s) empresa(s) abaixo
indicadas, cujos preços estão a seguir registrados, demonstrado nas planilhas seguintes, conforme resultado
extraído dos mapas de lances ofertados no PREGÃo ELETRONICO no- 2022.10.I8.02-SSP.

EMPRESA

ENDEREçO

CNPJ N9

TEL

Rua. Coronel Correia ne 1073, Parque Soledade

Caucaia/CE - CEP: 61603{05
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TOTAL
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9

PREGAO ELFTRÔNICO N9 2022.10.18.02-S5P

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM

LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, E

DO OUTRO A EMPRESA PARA O

FIM QUE NELE SE DECLARA.

O município de Caucaia/CE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPI sob o N,e 07.616.16210001-06, com sede de sua Prefeitura Municipal

na Rodovia CE-090 Km 01, n'l"076,ltambé Caucaia/CE, através da SECREI-ARIA MUNICIPAL DE SEGURANçA

PIJBUCA, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e

deoutroladoaEmpresa,estabelecidana-,inscritano
CNPJ/MF sob o n.e , neste ato representada pelo (a) Sr(a).

, portador (a) do CPF ns apenas denominada de CONTRATADA,

firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condiçöes a seguir estabelecidas

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o ns 2022.1O.L8.02-SSP em

conformidade com a Lei Federal Ne 8.666/93 - Lei das Licitaçöes Públicas, c/c os termos da Lei Federal ns

tO.52O, de 17107 /2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente o AQUlslçöEs DE EQUIPAMENTOS DE PROTEçÃO INDIVIDUAL- EPI'S, PARA

ATENDER AS NECESSTDADES DA SECRETARTA MUN|CTPAL DE SEGURANçA PIIBUCA DO MUNICIPIO DE

CAUCAIA/CE, tudo conforme especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, constante do

Anexo I do Edital.

cLÁUsULATERCEIRA- DoVALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

3,1, O valor global da presente avença é de R$ _ (_), a ser pago na proporção da entrega dos produtos

licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas

das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas

as condiçöes da proposta.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da

contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-lM da Fundação Getúlio Vargas.

3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e

encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposiçöes editalícias, através de

crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
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3.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria Municipal de

Segurança Pública, com endereço na Rodovia CE-090 Km 0l-, n"L076,ltambé Caucaia/CE, CNPJ/MF sob o ns

07 .61.6.1.62 1000 1-0 6.

CLÁUSULA QUARTA_ DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4,1, O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e

vigerá até _ de do ano firmado, podendo ter a sua duração prorrogada na forma da lei 8.666/93

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

PREFËITURA DÉ

respectivo Orçamento Municipal, inerentes a DOTAçÃO ORçAMENTÁRA:

DE DESPESA:

ELEMENTO

cúusulA sEKrA - DA oBRTGAçÃo DAs nARTES

6.1, As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, da Lei Federal np 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.s 10.520/02, do Decreto

Municipal ne L.l-95, de 1-O de março de 2021., Decreto Municipal n.s 1.289 de 20 de julho de 2022 e da

proposta adjudicada.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padröes estabelecidos pelo

MUNICfPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo l, que fazem

parte deste instrumento, observando, ainda, todas as normas técnicas que eventualmente regulem

o fornecimento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICíPlO ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão

ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 5 1q do artigo 65

da Lei ns 8,666/93;
g)entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICíPIO;

h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste i nem quarsquer
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pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do

objeto contratado,
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICíPIO, cujas reclamações se obriga a

atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICíP|O, imediatamente e por escrito, de

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICíPIO, no tocante ao fornecimento dos produtos,

assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas;

k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l)comunicar imediatamente ao MUNICíltO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária

e outros considerados necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICíplO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições
para atendimento do objeto contratual;
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informaçöes, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICíPIO, de que

venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou

não com o fornecimento do objeto deste contrato;
o) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICíPIO, devidamente identificados

com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome

completo do empregado e fotografia 3x4;

p)Arcar com as despesas da entrega do produto no local indicado na autorização de fornecimento.

6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências

especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará,

devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condiçöes;

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os

locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e

escla reci mentos que, eventual mente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

6,4. LOCAL DE ENTREGA DO OBJFTO

6.4.1-. Os produtos deverão ser entregues nos locais designados na ordem de compra emitida pelo Setor

competente da SECREI-ARIA MUNICIPAL DE SEGURANçA PtJBLrcA, no âmbito do município de Caucaia/CE.

6.5. PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS

6.5.1-. Os produtos deverão ser entregues em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE

CON/IPRA, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento,

cúusuLA sÉnMA - DAs sANçöES

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas¡ sem prejuízo das sançöes

previstas na Lei ne 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Carta Proposta, falhar

ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com o Municíp io de Caucaia e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura
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de Caucaia pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais

cominações legais:

| - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:

a) recusar-se em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) não mantiver a proposta ou lance;

d) fraudar na execução do fornecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

ll -multamoratória de0,3%(trêsdécimosporcento) pordiadeatrasonaentregadequalquerproduto
solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o

valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

lll- multa moratória de20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens.

7.2, Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretartranstornos ao desenvolvimento das

atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por

parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes

previstas na Lei ne 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.e 10.520102, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de 1% (u m por cento) alé 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da req uisição ou do

valor global do contrato, conforme o caso;

7.3, O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

7.3.1-- Se o valor da multa não for pago¡ ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.s

8.666193, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
7.5. A falta dos produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o fornecedor

beneficiário da Ata das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigaçöes estabelecidas

neste lnstrumento.

CúUSULA oITAVA - DA RESCFÃO

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no Edital.

8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar

indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo

quaisquer infraçöes às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos

artigos 77 e78 da Lei 8,666/93.
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitaçöes.
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9.1, O CONTRAIADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçöes porele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9,2, O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta

licitatória.
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58

da Lei np 8.666/93, alterada e consolidada.
9.4, O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes,

com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.

9,6, O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9,8, lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

9.9, A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados

por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamaçöes e indenizações.

9.10.4 gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a

designar com esta finalidade, devendo ele exercertoda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância

ao que dispöe o art. 58, inciso lll, clc arl.67 da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSUI.A DÉCIMA. DO FORO

10.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste

Contrato, em obediência ao disposto no 5 2s do artigo 55 da Lei 8.666 de 2L de junho de 1993, alterada e

co nsolid a da.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de Caucaia,

perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Caucaia-CE,_de

Secretário(a)de EMPRESA

CONTRATANTE Sr(a)

CONTRATADA

TESTEMUNHÆ:

CPF ns

CPF ns

ia ne 1073, Parque Soledade

de

1.

2.
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